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Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
RICARDO JOSE LUPEGES - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores e na
forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIp io de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
RG n9 903.579-6/PR e do CPF n 9 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida Continental,
n.2 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: Ricardo Jose Lupges - ME, pessoa juridica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n 2 21.679.305/0001-41, estabelecida na Rua Tocantins, 793 - Sala 1— Centro, Cidade de
Entre Rios do Oeste - PR, CEP 85.988-000, telefone para contato n. 2 45-3257-1160, neste ato
representada por seu sOcio o senhor Ricardo Jose Lupges, brasileiro, casado, RG n. 2 6.972.496-5 e
CPF n.2 030.810.269-03, residente e dorniciliado na Cidade de Entre Rios do Oeste - PR, acordam e
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçöes subsequentes e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL N.
067/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, defmnidoras dos direitos, observacOes e
responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiçäo de Material de Expediente, para rnanutenção da Secretaria Municipal de Educaçäo e
Cultura e Secretaria de Saüde, nas quantidades e itens, conforme relacionado no Anexo I deste
Contrato.
Paragrafo Unico: 0 prazo de entrega do material de expediente, é de 02 (dois) dias, apOs a efetiva
solicitaço, da Secretaria Municipal Competente.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 067/2015, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanto corn
ele não conflitarem. A fiscalizaço deste contrato, ficara a cargo do responsável pela Secretaria
Municipal de Finanças.

Cláusula terc&ura - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizacâo
financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 3.213,24 (tres mil duzentos e treze
reais e vinte e quatro centavos). 0 pagamento será efetuado rnensalrnente, em ate 30 di Os a
efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ac, trerno de aceitaço da Contratante
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a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nUrnero da licitação, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
nürnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, no se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) 0 pagamento poderá efetuado via transferencia Bancária, com crédito na seguinte Conta
Corrente: (Banco do Brasil - Ag 4029-0 - c/c 9408-0).

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Terrno Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
DotaçOes Orçarnentárias:
02.05— FUNDO DE EDUCAçAO DE BASE
1236111502.013 - Manutençöo de Ensino Fundamental
3.3.90.30.16-1221— Material de Expediente
1236511502.018 - Manutençäo das .4tividades da EducaçEo Infantil
3.3.90.30.16-1596— Material de Expediente
1236511502.019 - Manutenção this Atividades da CME1
3.3.90.30.16-1727— Material de Expediente
02.06— DEPARTAMENTO DE CULTURA
1339212002.027 - A(7OES CULTURAIS
3.3.90.30.16 - 1956— Material de Expediente
02.09— FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030114502.040 - Manutençüo dos Atividades do Fundo Municipal de Saóde
3.3.90.30.16-3125— Material de Expediente

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avençadas,
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas Para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da açäo civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprirnento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero virgula cinco Par cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente com
o curnprimento das obrigaçães contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçäo a data
prevista para a execução dos servicos/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor
total do Contrato: b) pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante podera,
garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançães previstas no Artigo 87, da Lei no.
8.666/93, sendo que em caso de rnulta esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre_rr
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total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por ação, omiss5o ou
negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçOes contratuais; d) suspensão do
direito de participar em licitaçOes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO jJNICO - A CONTRA TA DA reconhece Os direitos do CONTRATANTE, em caso de
rescisdo administrativa prevista no artigo 77, do Lei &666193.

Cláusula Oltava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçöes subseqUentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivamente, Os princIpios da Teoria Gera[ dos Contratos e as disposiçöes de
direito privado.

Cláusula Nona —Transmissão de Documentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou rnediante transmissão de fac-simile. Nenhurna
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos seräo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçäes, e dos principios gerais
de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir düvidas ou questôes
oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento contratual, por si e seus sucessores.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., ern 26 de maio de 2015.
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ANEXO I - CONTRATO 105/2015

ABRAADEIRA NYLON 2,5 X 	 TIES
20 PACOTES

	

	 R$ 3,25
100MM BRANCA C/ 100 UNIDADE
AFINADOR ELEIRONICO DIGITAL 	 GIANINI

2 UNIDADE

	

	 R$ 64,00
CROMATICO P1 VIOLAO
ALFINETE JOANINHA 20 MM CAIXA BACCHI

1 CAIXAS

	

	 R$ 19,90
COM 100 UNIDADES
ALFINETE JOANINHA 35 MM CAIXA BACCHI

1 CAIXAS

	

	 R$ 23,10
COM 100 UNIDADES
ALFINETE JOANINHA 50 MM CAIXA BACCHI

1 CAIXAS

	

	 R$ 29,80
COM 100 UNIDADES
BARBANTE CRU 100% ALGODAO	 EURO

1 ROLO	 R$ 1,74
N Q 6, COM 100 METROS.	 ROMA
CANETA GEL METALICA, NAS	 TRIS

10 UNIDDES

	

	 R$ 3,00
CORES PRATA E DOURADA

2 UNIDADE	 CANETA PARA MARCAR CD	 MARIPEL	 R$ 2,00

CARIMBOS INFANTIS DIVERSOS, 	 XALINGO
4 CAIXAS

	

	 R$ 20,00
COM 12 UNIDADES

1 TUBOS	
CDS REGRAVAVELCOM 100	 MULTILASER
UNIDADES 	 R$ 180,01
CORDA PARA VIOLAO DE Aco 	 CANARINHO

20 JOGOS

	

	 R$ 11,20
(JOGOS)
CORREIA ALGA COR PRETA PARA 	 JN

30 UNIDADE	 INSTRUMENTOS DE 	 R$ 19,50
CORDA (VIOLAO)

68 UNIDADE	 CORRETIVO LIQUIDO 18ML	 FRAMA	 R$ 0,85

FITA DUPLA FACE DE PAPEL 12MM ADELBRAS
10 ROLO	 R$ 2,37

X 30M
GIZ DE CERA CURIO E GROSSO	 DELTA

20 CAIXA

	

	 R$ 1,00
COM 12 UNIDADES
GRAMPEADOR PARATAPEARIA	 CIS
CIS COM REGULADOR DE PRESSAO

6 UNIDADES

	

	 R$ 47,00
F APOIO EMBORRACHADO -
GRAMPO 106/6
LA NAS CORES AMARELO, VERDE, PINGUIM

30 NOVELO	 VERMELHO, AZUL, PRETO E 	 R$ 3,90
BRANCO - NOVELO DE 40 GRAMAS
PAPEL FILIPE PIPER PARA CARTAO 	 FILIPIPER

15 CAIXAS	 CORES: SALMAO, BRANCO, VERDE, 	 R$ 13,44
BRANCO,AZUL

14 UNIDADE	 PEN DRIVE 4 G	 SCANDISK	 R$ 17,40

6 UNIDADE	 PEN DRIVES 8GB	 SCANDISK	 R$ 16,50

S UNIDADES SUPORTE P/ FITA ADESIVA GRANDE ACRIMET	 R$9,00

4

5

6

14

29

33

35

37

51

52

53

79

86

120

125

126

150

QTDE QTDE CENTRO QTDE
ESCOLA CRECHE CULTURAL SNiDE

20

2

1

1

1

1

10

2

4

1

20

30

	

12	 3€

10

20

5	 1

30

10	 5

10	 4

41

5
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158	 10 UNIDADE

159	 6 1 UNIDADES

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TINTA PARA CABELOS SPRAY 	 I TINTA DA
R$10,50	 10

120ML, CORES A ESCOLI-TA 	 ALEGRIA	 I	 I
TINTA PARA PINCEL MARCADORES RADEX	 I
DE QUADRO BRANCO SOOML 	 RS 108.00 I
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